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PARECER DA COMISSÃO REPRESENTATIVA
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 09 DE JANEIRO DE 2024.
     Análise dos projetos abaixo relacionados encaminhado para a COMISSÃO      REPRESENTATIVA.
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 001/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. ESTABELECE ÍNDICE PARA REVISÃO GERAL DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO PARA 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.  ESTABELECE REAJUSTE DO VALE ALIMENTAÇÃO. 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 001/2024, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. ESTENDE O ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 002/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.  CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AO SUBSÍDIO DOS VEREADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 003/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AO SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.

 PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 004/2024, DE 08 DE JANEIRO DE     2024. CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO N°05/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

ESTABELECE REAJUSTE DO VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DA CÃMARA MUNICIPAL DE QUATRO IRMÃOS.

Os membros da Comissão representativa, no uso de suas atribuições, reunidos na Sala de Reuniões, nesta data efetuaram análise dos projetos acima referidos, quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros decidiram pela emissão de parecer favorável aos referidos projetos. 

                                             Quatro Irmãos, 09 de janeiro de 2024
______________________________
                          ________________________________
Ver. JULIANO DOS SANTOS - PP                                        Ver. ADEMIR MUSTCHALL - PSDB
______________________________                            ______________________________________
Ver.SEDENIR CLÓVIS BERTÉ- PP                                JOÃO HENRIQUE BAZZOTTI - PDT
                                       _____________________________________
                                         CLÓVIS EDUARDO KUJAWINSKI - PP
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